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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE SUSPENSÃO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E DE
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público que foi promulgada, nos
termos do Art. 87 da Lei 8.666/93, aplicada à modalidade
tomada de preços, a suspensão de participar de licitação e o
impedimento de contratar com a Administração Municipal de
Santa Cruz/RN, pelo período de 02 (dois) anos, à empresa
ÁGIL CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.657.875/0001-99, haja visto
a não execução do objeto do Contrato de Prestação de Serviços
nº 107/2022, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022.
Desde já fica notificada a evidenciada empresa, para, querendo,
apresentar manifestações de contrarrazões ao Município, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, fazendo uso do direito ao
contraditório, destacando que, decorrido o referido prazo,
aplicar-se-ão os efeitos da revelia.
 
Santa Cruz/RN, 08 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 123/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 123/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 4,5 (quatro) diárias e meia, no valor de
R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais)à Técnica do Bolsa
Família, LUZIA CRISTINA DA CUNHA SILVA, Mat:
152728-2, para custear suas despesas durante o dia 11 do
corrente mês e ano, em virtude de viagem a ser realizada à
cidade de Pau dos Ferros/RN, com o objetivo de participar de
Capacitação para Formação de Entrevistadores do Cadastro
Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 08 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 131/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 131/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 4,5 (quatro diárias e meia), no valor de R$
1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais)à Servidora ADELMA
BARBOSA DA COSTA, Mat: 004084-3, Professora,
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, para custear
suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Aracajú/SE, com o objetivo de participar do Fórum Regional
Nordeste, com saída prevista da cidade de Natal/RN, no dia
09/03/24, às 23:45hs, e retornando do evento no dia 13 do
corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 08 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 128/2024 – GAB - LICENÇA MATERNIDADE

Portaria nº. 128/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55,
incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município, a Lei
Municipal nº. 571, de 29/04/09, e o Requerimento da
Servidora,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder à LAIZ JESSICA MEDEIROS
ROSENDO OLIVEIRA, Professora, matrícula nº.
1522515/1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, os
benefícios da Lei Municipal nº. 571/09, que trata da extensão
da LICENÇA-MATERNIDADE, inicialmente concedida no
período de 04/03/2024 a 01/07/2024, cujo período da extensão
da referida licença dar-se-á de 02/07/2024 a 30/08/2024.
 
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, à
Servidora deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
 
Art. 3º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 08 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 130/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 130/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 4,5 (quatro diárias e meia), no valor de R$
1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais)ao Servidor
CLODOALDO FARIAS DE ANDRADE, Mat: 004115-7,
Professor, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, para
custear suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Aracajú/SE, com o objetivo de participar do Fórum
Regional Nordeste, com saída prevista da cidade de Natal/RN,
no dia 09/03/24, às 23:45hs, e retornando do evento no dia 13
do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 08 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 124/2024 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 124/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 124/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia de hoje
(08/03/24). Edição 3238, de forma equivocada, pois onde lê-se,
LETICIA SANTOS SOARES BEZERRIL, CPF:
016.****-39, leia-se: LETICIA SANTOS SOARES
BEZERRIL, CPF: 016.****-79.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Exonerar, LETICIA SANTOS SOARES
BEZERRIL, CPF: 016.*****-79, do cargo de provimento em
comissão, símbolo CC-3, de Coordenadora de Feira Livre,
vinculada à Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Públicas.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 07 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 127/2024 – GAB - NOMEAÇÃO

Portaria nº. 127/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Nomear AGUINALDO BEZERRA, CPF:
523.****-44, para exercer o cargo de provimento em comissão,
símbolo CC-5, de Subcoordenador de Esportes, vinculado à
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 08 de
março de 2024
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 129/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 129/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 4,5 (quatro diárias e meia), no valor de
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)à Secretária
Municipal de Educação, FRANCISCA SUELANGE DE
LIMA BULHÕES, Mat: 006101-8, para custear suas
despesas, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Aracajú/SE, com o objetivo de participar do Fórum Regional
Nordeste, com saída prevista da cidade de Natal/RN, no dia
09/03/24, às 23:45hs, e retornando do evento no dia 13 do
corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 08 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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